
LEI Nº 1975/2006, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2006. 
 

 
                   “Dispõe sobre a criação de cargo público e alteração da Lei nº.  1.876,    de  
                     05 de Abril de 2005 na  forma  que  especifica  e  da outras providências”. 
 
 
                   FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu JAMIL SERON , 
Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO  a seguinte Lei, conforme Autógrafo nº 055, 
de 07 de Novembro  de 2006, oriundo do Projeto de Lei nº. 048, de 01 de Novembro de 2006.   
 
                   Artigo 1º - Fica criado, no âmbito da Administração Pública Municipal, afeto à 
Diretoria Municipal de Assistência Social, o seguinte cargo público: 
 
                    I  –  01 (um) cargo de Coordenador do Centro de Referencia da Assistência 
Social de provimento em Comissão e referencia 07. 
 
                    Parágrafo único: - O cargo descrito no inciso I será acrescido ao item 6. no Quadro 
de Pessoal do artigo 6º  e no anexo III de Cargos Públicos de Provimento em Comissão da Lei 
Municipal nº 1.876, de 05 de Abril de 2005. 
 
                   Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                 Prefeitura Municipal de Tabapuã, aos 07 dias do mês de Novembro de 2006. 
 
 
    

JAMIL SERON 
Prefeito Municipal 
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